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STAL REUNIU COM SECRETÃ•RIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÃ‡ÃƒO LOCAL




No seguimento da tomada de posiÃ§Ã£o e pedidos de audiÃªncia ao Governo e aos grupos parlamentares sobre os
problemas que estÃ£o a ser criados aos ServiÃ§os Sociais dos trabalhadores da AdministraÃ§Ã£o Local, decorrentes de
auditorias promovidas pelo Tribunal de Contas, cujos relatÃ³rios apontam para a pretensa ilegalidade da atribuiÃ§Ã£o de
subsÃ­dios pelas Autarquias Ã quelas InstituiÃ§Ãµes, o STAL reuniu hoje, 27 de Novembro, com o SecretÃ¡rio de Estado da
AdministraÃ§Ã£o Local.






Na reuniÃ£o com o SecretÃ¡rio de Estado os representantes do STAL salientaram os relevantes fins prosseguidos por
essas formas de associativismo e sustentaram a plena legalidade da atribuiÃ§Ã£o dos subsÃ­dios em causa.






O STAL sublinhou tambÃ©m que problemas desta natureza tÃªm vindo a colocar-se ciclicamente, lembrando,
nomeadamente, o ocorrido em 2007, por forÃ§a das normas contidas no OrÃ§amento de Estado desse ano, que o
MinistÃ©rio das FinanÃ§as, atravÃ©s do S. Estado do OrÃ§amento, por despacho de 8/3/2007, considerou nÃ£o serem
aplicÃ¡veis Ã s Autarquias.






As iniciativas entÃ£o promovidas pelo STAL e as formas de luta adoptadas pelos trabalhadores foram entÃ£o
determinantes para a superaÃ§Ã£o das enormes dificuldades criadas ao normal funcionamento dos S. Sociais.






Ressurge agora esse problema, ao que parece respeitante, precisamente, ao ano de 2007, voltando-se a invocar as
referidas normas do OrÃ§amento de Estado desse ano, embora desconheÃ§amos os relatÃ³rios do T. Contas, que, nesta
fase, se encontram ainda em segredo de justiÃ§a.






Na referida reuniÃ£o, o S. Estado mostrou-se conhecedor do problema, informando que irÃ¡ tomar todas as medidas que
estiverem ao seu alcance, para o encontro das soluÃ§Ãµes adequadas, pelo que oportunamente nos contactarÃ¡ e
informarÃ¡ do desenvolvimento do processo.






Entretanto, o STAL continua a defender tenazmente a legalidade do procedimento das Autarquias, suportada nas
competÃªncias que a Lei lhes confere, nomeadamente ao abrigo do art. 64.Âº, n.Âº 4, da Lei 169/99, de 18/9, bem como
na posiÃ§Ã£o assumida pelo S. Estado do OrÃ§amento, no aludido despacho de 8/3/2007.






O STAL relembra ainda que estas instituiÃ§Ãµes dos trabalhadores resultam da livre associaÃ§Ã£o e contribuiÃ§Ã£o destes,
perseguindo, de entre outros, fins de diversa ordem como os de apoio social, os culturais, de tempos livres ou
desportivos.






Pelo que o Sindicato se opÃµe veementemente, a qualquer medida tendente nÃ£o sÃ³ Ã  supressÃ£o como tambÃ©m Ã 
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suspensÃ£o destes subsÃ­dios.






Estando atentos ao desenvolvimento do processo, do que informaremos os trabalhadores, reiteramos a nossa
solidariedade e integral apoio a todas estas InstituiÃ§Ãµes e aos seus beneficiÃ¡rios e afirmamos a nossa inteira
disponibilidade para continuarmos esta luta, que se tornou cÃ­clica, na defesa de tÃ£o importantes conquistas dos
trabalhadores da A. Local.






O STAL, como tem sido seu apanÃ¡gio, estÃ¡ jÃ¡ a encetar todos os esforÃ§os para resolver este problema, ao mesmo
tempo que exige a procura de soluÃ§Ãµes efectivas que evitem a sua repetiÃ§Ã£o no futuro. 






Nesse sentido, para alÃ©m dos contactos institucionais que estÃ¡ a levar a cabo, o STAL irÃ¡ contactar as diversas
organizaÃ§Ãµes sociais dos trabalhadores das autarquias e propor a realizaÃ§Ã£o de um amplo debate sobre a
problemÃ¡tica, procurando a tomada de posiÃ§Ãµes conjuntas e um plano de intervenÃ§Ã£o convergente.
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